
P R E F E I T U R A D E F L S . 

ITAPAJE 
RUBRICA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
P r o c e s s o A d m . i r 5 2 9 . 0 6 . 2 0 2 1 / 0 1 

1. OBJETO 

1.1 Futura e Eventual Aquisição de ve icu lo a c i e e* 4X4, conforme descrição e 
detalhamento no Termo de Referência.. 

1.2. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada menor Preço Global / Item, n termo í da Lei 10.520/02. 

1.3 Just i f i ca t iva : 
O veículo e m destaque será de e n o r m e u t i l i d a d e para os setores a d m i n i s t r a t i v o s da 
Secretar ia de Educação da Pre f e i tura Ie Itapaje.. 

2 CLASSIFICAÇÃO DOS B E N S COMUNS 

2.1 A na ture za do ob je to a ser c o n t r a t a d o é c o m u m nos t e r m o s do parágrafo 

único, do ar t . I o , da Lei 10 .520, de 2002 . 

3. E N T R E G A E CRITÉRIOS D E ACEITAÇÃO DO O B J E T O . 

3.1 O p r a z o de en t r ega dos b e n s é de 3 0 ( t r i n t a ) d ias , con tados do (a ) o r d e m 

de c o m p r a , no endereço f o rnec ido pe l j c on t r a t an t e . 

3.2 A empresa vencedora é a única responsável pela ent rega dos bens, b e m 

como pe la ga ran t i a dos mesmos , cbedecendo às especificações presentes no 

T e r m o de Referência deste ed i ta l . 

3.3 A ent rega será e fet ivada, e m üias úteis, no horário de 0 7 h as I l h O O m i n e 

das 1 4 h às 18h , no a lmoxar i f ado , ãe cada órgão r equ i s i t an t e s os qua is não são 

pa r t i c i pan t e s deste processo licitatón J . 

3.4 Toda e q u a l q u e r despesa d e co r r en t e da ent rega do ob je to l i c i t ado correrão 

p o r con ta da CONTRATADA. 

3.5 0 ob je to l i c i t ado será receb ido 

> P rov i s o r i amen t e , pe lo responsável, através de c a r i m b o e a ss ina tu ra no 

canho to da Nota F isca l/Fatura ( c on t endo descrição do ob j e to o f e r t ado 

pela empresa ) e/ou no conhec imen to de t r a n s p o r t e , d e v i d a m e n t e 

da tado e ass inado, a f i m de ve r i f i ca r a c o n f o r m i d a d e ( c o m p a t i b i l i d a d e ) 

do m a t e r i a l c o m a especificação (A r t . 73, inc iso I I , alínea a, da Le i n 2 

8 .666/93 ) . 

> De f in i t i v amen te , pe lo responsável pe lo r espec t i vo r e c e b i m e n t o , depo is 

de ve r i f i cada a qua l i dade e q u a n t i d a d e do ob je to c on t r a t ado , b e m como 

a sua conseqüente aceitação m e d i a n t e c a r i m b o e ass ina turas (a testo e 

v i s to ) apostos no verso da Nota Fiscal (Ar t . 73, inc iso I I , alínea b, da Lei 

n 9 8 .666/93 ) . 
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3.6. O r e c e b i m e n t o de f i n i t i v o não exc lu i a r e sponsab i l i dade da CONTRATADA 

pela pe r f e i t a qua l idade do ob je to f o rnec ido cabendo- lhe sanar q u a i s q u e r 

i r r e g u l a r i d a d e s detectadas q u a n d o da utilização do mesmo. 

3.7. Caberá à CONTRATANTE r e ; e i t a r no t o t a l ou e m par t e , o ob je to en t r egue 

e m desacordo c o m as especificé :ões, imperfeições e/ou vícios de fabricação, 

o u c o m falhas de f unc i onamen to . 

3.8 Na hipótese de o c o r r e r a inobservância de q u a l q u e r condição d e t e r m i n a d a 

para a execução do serviço des:e T e r m o de Referência, a CONTRATADA 

ficará passível da aplicação d : s sanções a d m i n i s t r a t i v a s p rev i s tas neste ato 

convocatório e no A r t . 87 da Lei n Q 8 .666/93. 

4 OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A N T E 

4 . 1 . São obrigações da Con t ra tan t e 

4 .1 .1 . receber o ob je to no prazo e condições estabelec idas no Ed i t a l e seus anexos; 

4.1.2. v e r i f i c a r m i n u c i o s a m e n t e , no prazo f ixado, a c o n f o r m i d a d e dos bens 

receb idos p r o v i s o r i a m e n t e c o m as especificações constantes dp Ed i t a l e da 

p ropos t a , pa ra f ins de aceitação e r e c e b i m e n t o de f i n i t i v o ; 

4.1.3. c o m u n i c a r à Cont ra tada , p n r escr i to , sobre imperfeições, fa lhas ou 

i r r e gu l a r i d a d es ver i f i cadas no ob je to f o rnec ido , pa ra que seja substituído, 

r e p a r a d o ou c o r r i g i d o ; 

4.1.4. a c o m p a n h a r e f iscalizar o c u m p r i m e n t o das obrigações da Con t ra tada , 

através de comissão/servidor espec ia lmente des ignado; 

4.1.5. e fe tuar o pagamen to à Cont ra tada no v a l o r c o r r e s p o n d e n t e ao f o r n e c i m e n t o 

do ob je to , no prazo e f o r m a estabelec dos no Ed i ta l e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá p o r qua i sque r c o m p r o m i s s o s assumidos 

pela Con t ra tada c o m terce i ros , a inda que v incu lados à execução do presen te 

T e r m o de Cont ra to , b e m como pc r q u a l q u e r dano causado a t e r c e i r os e m 

decorrência de ato da Cont ra tada , de seus empregados , p r epos tos ou 

subo rd inados . 

seus anexos e sua propos ta , assu n i n d o como exc lus i vamente seus os r iscos e 

as despesas deco r ren tes da boa e per fe i ta execução do ob je to e, a inda : 

5 .1 .1 . e fe tuar a entrega do ob je to e m per fe i tas condições, c o n f o r m e 

especificações, prazo e local constantes no T e r m o de Referência e seus 

anexos, a companhado da respect i va no ta f iscal, na q u a l constarão as 

5. OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

5.1 . A Con t ra tada deve c u m p r i r todas as obrigações cons tantes no Ed i ta l , 
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indicações re ferentes a: marca, modelo (conforme o caso), procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

5.1.2. r esponsab i l i zar -se pelos vícios e danos deco r r en t e s do ob je to , 

de acordo c o m os a r t i gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

C o n s u m i d o r (Le i n 5 8.07c" de 3 990 ) , 

5.1.3. s u b s t i t u i r , r e p a r a r o u co r r i g i r , às suas expensas, no prazo 

f ixado neste T e r m o de Referência, o objeto c o m avar ias o u defe i tos ; 

5.1.4. c o m u n i c a r à Con t ra tan t e , no prazo máximo de 24 ( v i n t e e 

q u a t r o ) horas que antecede a data da entrega , os m o t i v o s que 

i m p o s s i b i l i t e m o c u m p i m e n t o do prazo p r ev i s t o , c o m a dev ida 

comprovação; 

5.1.5. man t e r , d u r a n t e t oda a execução do c o n t r a t o , e m 

c o m p a t i b i l i d a d e c o m as obrigações assumidas , todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.6. i nd i c a r p r epos t o para representá-la d u r a n t e a execução do 

con t r a t o . 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será a d m i t i d a a subcontratação do ob je to licitatório. . 

7. DA ALTERAÇÃO S U B J E T I V A 

7 .1 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da c o n t r a t a d a c o m / e m 

o u t r a pessoa jurídica, desde qu ? sejam observados pe la nova pessoa jurídica 

t odos os r equ i s i t o s de habilitação ex ig idos na licitação o r i g i n a l ; se jam 

m a n t i d a s as demais cláusulas e condições do con t r a t o ; não haja prejuízo à 

execução do ob je to pac tuado e haja a anuência expressa da Administração à 

c o n t i n u i d a d e do con t r a t o . 

8. DO C O N T R O L E E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8 .1 . Nos t e r m o s do a r t . 57 Lei n a 8 .666, de 1993 , será des ignado 

r ep r e s en t an t e para a companha i e f iscal izar a ent rega dos bens, a n o t a n d o e m 

reg i s t r o próprio todas as ocorrências re lac ionadas c o m a execução e 

d e t e r m i n a n d o o que for necessário à regularização de falhas o u defe i tos 

observados . 

8.2. A fiscalização de qa • t r a t a esce i t e m não exc lu i • n e m r eduz a 

r esponsab i l i dade da Contra tada , inc lus i ve p e ran t e t e rce i ros , p o r q u a l q u e r 

i r r e g u l a r i d a d e , a inda que r e su l t an t e de imperfeições técnicas o u vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não i m p l i c a e m co r r e sponsab i l i d ade da 

Administração ou de seus agentes e prepos tos , de c o n f o r m i d a d e c o m o a r t . 70 

da Le i n e 8 .666, de 1993 . 
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8.3. O r ep r esen tan t e da A d m i n stração anotará em r eg i s t r o próprio todas 

í| as ocorrências re lac ionadas corr a execução do con t ra t o , i n d i c a n d o dia, mês e 

ano, b e m como o n o m e dos funcionários e v e n t u a l m e n t e envo l v idos , 

d e t e r m i n a n d o o que for necessário à regularização das falhas o u de fe i tos 

observados e e n c a m i n h a n d o os apor. :amencos à a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e para 

as providências cabíveis. 

9. DO P A G A M E N T O 

9 . 1 . O pagamento será real izadc no prazo máximo de até 30 ( t r i n t a ) dias, 

contados a p a r t i r do r e c e b i m e n t o da No ta Fiscal ou Fa tura , através de 

o r d e m bancária, para crédito e m banco, agência e conta c o r r e n t e ind i cados 

pe lo c on t ra t ado . 

9v2v Considera-se o c o r r i d o o r e c e o i m e n t o da no ta f iscal ou f a tu ra no m o m e n t o 
'V-v 

í~ e m que o órgão c o n t r a t a n t e atestar a execução do ob je to do c o n t r a t o . 

9.3. A No ta Fiscal o u Fa tura deverá ser o b r i g a t o r i a m e n t e a c o m p a n h a d a da 

comprovação da r e gu l a r i dade f iscal, m e d i a n t e consu l t a aos sítios 

eletrônicos of ic iais o u à documentação menc i onada no a r t . 29 da Le i n s 

8.666, de 1993 . 

9.4. Havendo e r r o na apresentação da Nota Fiscal ou dos d o c u m e n t o s 

p e r t i n e n t e s à contratação, ou , a inda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, p o r exemplo , obrigação f inance i ra pendente , d e c o r r e n t e de 

pena l i dade i m p o s t a ou inadimplência, o pagamen to ficará sobres tado até que a 

Con t ra tada p r o v i d e n c i e as med idas saneadoras. Nesta hipótese, o p ra zo pa ra 

pagamen to iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

aca r r e t ando q u a l q u e r ônus para a Cont ra tan te . 

9.5. Será cons iderada data do pagamen to o d ia e m que cons ta r c omo e m i t i d a a 

# L o r d e m bancária para pagamento . 

9.6. An tes de cada pagamen to à con t ra tada , será rea l i zada consu l t a para 

v e r i f i c a r a manutenção das condições de habilitação ex ig idas no ed i t a l . 

9.7. Constatando-se , a situação de i r r e g u l a r i d a d e da con t ra t ada , será 

p r o v i d e n c i a d a sua notificação, pe r escr i to , pa ra que, no p razo de 5 (c inco ) 

dias úteis, r egu lar i ze sua situação ou , no m e s m o prazo , ap resen te sua 

defesa. O prazo poderá ser p r o r r o g a d o u m a vez, p o r igua l período, a critério 

da c on t r a t an t e . 

9.8. P r e v i amen t e à emissão de nota de empenho e a cada pagamento , a 

Administração deverá rea l i zar consu l ta para i d en t i f i c a r possível suspensão 

temporária de participação e m licitação, no âmbito do órgão ou en t idade , 

proibição de c o n t r a t a r c o n o Poder Público, b e m como ocorrências 

i m p e d i t i v a s ind i r e tas . 
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9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa cons ide rada i m p r o c e d e n t e , a 

c o n t r a t a n t e deverá c o m u n i c a r aos órgãos responsáveis pe la fiscalização da 

r e gu l a r i dade f iscal q u a n t o à inadimplência da con t ra tada , b e m como q u a n t o 

à existência de pagamento a ser e fe tuado, pa ra que se jam ac ionados os 

me ios p e r t i n en t e s e necess ir io5 para ^a a i t í r o r e c e b i m e n t o de seus 

créditos. 

9.10. Pe rs i s t indo a i r r e g u l a r i d a d e a c o n t r a t a n t e deverá a d o t a r as med idas 

necessárias à rescisão c o n t r a t u a l nos autos do processo a d m i n i s t r a t i v o 

c o r r e sponden t e , assegurada à c on t r a t ada a a m p l a defesa. 

9 . 11 . Havendo a e fet iva execução do ob je to , os pagamentos serão rea l i zados 

n o r m a l m e n t e , até que se dec i a peia rescisão do c on t r a t o , caso a c o n t r a t a d a 

não regu la r i z e sua situação j u n t o ao Cadastro de Fornecedores . 

9.12. Quando do pagamento , será e fe tuada a retenção tributária p r e v i s t a na 

legislação aplicável. 

9 .12 .1 . A Cont ra tada r e g u l a r m e n t e op t an t e pe lo S imples Nac iona l , 

nos t e r m o s da Lei Com .^ementar n Q 123 , de 2006 , não sofrerá a 

retenção tributária q u a i u > aos i m p o s t o s e contribuições ab rang idos p o r 

aque le reg ime. No e n t u n t c , o pagamento ficará c ond i c i onado à 

• apresentação de comproxação, p o r me i o de d o c u m e n t o o f i c ia l , de que 

faz jus ao t r a t a m e n t o t r butário favorec ido p r e v i s t o na r e f e r i da Le i 

: Comp l emen ta r . 

9.13. Nos casos de even tua i s atrasos de pagamento , desde que a 

Con t ra tada não t enha c o n c o r r i d o , de a l guma f o rma , p a r a t a n t o , fica 

convenc i onado que a taxa de compensação f inance i ra dev ida pe la Con t ra tan te , 

en t r e a data do v e n c i m e n t o e o e fet ivo a d i m p l e m e n t o da parce la , é ca lcu lada 

m e d i a n t e a aplicação da seguinte fórmula: 

E M = I x N x V P , sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias en t r e a da:a p rev i s t a para o pagamen to e a do e fet ivo 

pagamen to ; 

VP = Va l o r da parce la a ser paga. 

I = índice de compensação f inance i ra = 0 , 00016438 , ass im a p u r a d o : 

I = (TX] 
( 6 / 1 0 0 

) 

I = 0 , 0 0 0 1 6 4 3 8 
TX = Percentua l da taxa anua l = 
6 % ... 

365 
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10. DO R E A I U S T E 

1 0 . 1 . Os preços são f ixos e i : reajustáveis no prazo de u m ano con tado da 

data l i m i t e pa ra a apresentação cas propos tas . 

10 .1 .1 . D e n t r o do p r zo de /i^ên ir. do c o n t r a t o e m e d i a n t e 

solicitação da con t ra tada , os preços con t ra tados poderão so f re r rea juste 

após o i n t e r r e g n o de u m ano, ap l i cando-se o índice IPCA/IBGE, po is é o 

índice o f ic ia l de m o n i t o r a m e n t o da inflação no Bras i l , e x c lus i vamen t e 

pa ra as obrigações in ic iadas e concluídas após a ocorrência da 

anua l idade . 

10.2. Nos reajustes subsequt r.tes ao p r i m e i r o , o i n t e r r e g n o mínimo de u m 

ano será contado a p a r t i r dos efeitos f inance i ros do último reajuste . 

10.3. No caso de atraso o u r,ão divulgação do índice de r ea jus t amen to , o 

CONTRATANTE pagará à CONTILATADA a importância ca lcu lada pe la última 

variação conhec ida , l i q u i d a n d o a diferença c o r r e s p o n d e n t e tão logo seja 

d i vu l gado o índice de f i n i t i v o . Fica a CONTRATADA ob r i g ada a ap r e s en ta r 

memória de cálculo re f e renb ao r ea jus tamen to de preços do va l o r 

r emanescente , s empre que este c correr . 

10.4. Nas aferições f inais, o índice u t i l i z ado para rea juste será, 

o b r i g a t o r i a m e n t e , o de f in i t i v o . 

10.5. Caso o índice estabe lec ido para r ea jus t amen to venha a ser e x t i n t o ou 

de q u a l q u e r for rna não possa ma s i»er u t i l i z ado , será adotado , e m substituição, 

o que v i e r a ser d e t e r m i n a d o peu legislação então e m v igor . 

10.6. Na ausência de previsão legal q u a n t o ao índice s u b s t i t u t o , as par tes 

elegerão novo índice o f ic ia l , para r ea jus tamento do preço do va l o r 

r emanescente , po r me io de t e r m o ad i t i v o . 

10.7. 0 reajuste será rea l i zado po r apos t i l amen to . 

1 1 . DA G A R A N T I A D E EXECUÇÃO 

1 1 . 1 . Neste processo não haverá exigência de ga ran t i a c o n t r a t u a l da execução. 

12. DAS SANÇÕES A D M I N I S T R A T I V A S 

1 2 . 1 . Comete infração a d m i n i s t r a t i v a nos t e r m o s da Le i n e 10 .520 , de 

2 0 0 2 , a Con t ra tada que: 

12 .1 .1 . inexecu ta r t o t a l ou p a r c i a l m e n t e q u a l q u e r das obrigações 

assumidas e m decorrência da contratação; 

12.1.2. ensejar o r e t a r d a m e n t o da execução do ob je to ; 

12.1.3. fa lhar ou f raudar na execução do c on t r a t o ; 
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12.1.4. c ompor t a r - s e dt m e d o ínidôneo; 

12.1.5. c ome t e r f raude fiscal; 

12.2. Pela inexecução t o t a l ou pare i i l do ob je to deste c on t r a t o , a Administração 

pode ap l i car à CONTRATADA rs seguinte? sanções: 

12 .2 .1 . Advertência, p o r faltas leves, ass im en t end idas aquelas que 

não a c a r r e t e m prejuízos s ign i f i ca t i vos para a Con t ra t an t e ; 

12.2.2. m u l t a moratória de 0 , 5 % p o r d ia de a t raso i n jus t i f i c ado sobre 

o v a l o r da parce la i n a d i m p l i d a , até o l i m i t e de 20 ( v in t e ) d ias; 

12.2.3. m u l t a compens ; t o n a de 3 0 % ( t r i n t a p o r cento ) sobre o v a l o r 

t o t a l do con t ra t o , no caso i e inexecução t o t a l do ob je to ; 

12.2.4. e m caso de inexecução parc ia l , a m u l t a compensatória, no 

m e s m o pe r c en tua l do s u b i t e m ac ima, será ap l i cada de f o r m a 

p r o p o r c i o n a l à obrigação n a c i m p i i d a ; 

12.2.5. suspensão de l i e i ta r e i m p e d i m e n t o de c o n t r a t a r c o m o órgão, 

en t i dade ou un idade a d n m i s t r a t i v a pela qua l a Administração Pública 

ope ra e a tua c o n c r e t a m e r te, pe lo p razo de até do is anos; 

12.2.6. i m p e d i m e n t o d t l i c i t a r e c o n t r a t a r c o m órgãos.e en t idades da 

União c o m o conseqüente desc r edenc iamento no Cadastro de 

Fornecedores pe lo prazo de a : é c inco anos; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licicar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das i ipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 13.1 deste Termo de R< ferência. 

12.2.7. declaração de in>doneidade para l i c i t a r ou c o n t r a t a r c o m a 

Administração Pública enquanto p e r d u r a r e m os m o t i v o s 

d e t e r m i n a n t e s da punição ou até que seja p r o m o v i d a a reabilitação 

p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e que ap l i c ou a pena l idade , que será 

conced ida s empre que a Con t ra tada ressarc i r a C o n t r a t a n t e pe los 

prejuízos causados; 

12.3. As sanções prev i s tas nos sub i t ens 13 .2 .1 ,13 .2 .5 , 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser 

apl icadas à C O N T R A T A D A j u n t a m e n t e c o m as de m u l t a , descon tando-a dos 

pagamentos a se rem efetuades 

12.4. Também f i cam suje i ta , as pena l idades do a r t . 87 , III e IV da Le i n s 

12 .4 .1 . t e n h a m so f r ido condenação de f i n i t i v a p o r p ra t i c a r , p o r m e i o 

dolosos, f raude f iscal no r e c o l h i m e n t o de qua i sque r t r i b u t o s ; 

12.4.2. t e n h a m p ra t i c ado atos ilícitos v i sando a f r u s t r a r os ob j e t i vos 

da licitação; 
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12.4.3. d e m o n s t r e m não possu i r i done idade para c o n t r a t a r c o m a 

Administração e m v i r t u d e de atos ilícitos pra t i cados . 

12.5. A aplicação de qua l que r das pena l idades p rev i s tas realizar-se-á e m 

processo a d m i n i s t r a t i v o que as segurará o contraditório e a a m p l a defesa à 

Cont ra tada , observando-se o p r cedi l e n t o ].>r v i s t o na Le i n e 8 .666, de 1993 , 

e s u b s i d i a r i a m e n t e a Lei n° 9.784, de 1999 . 

12.6. As m u l t a s dev idas e/ou prejuízos causados à Con t r a t an t e serão deduz idos 

dos va lores a s e r em pagos, ou reco lh idos e m favor da União, o u deduz idos 

da garant ia , ou a inda, quando for c caso, serão insc r i t o s na Dívida A t i v a da 

União e cobrados j u d i c i a l m e n t e 

12 .6 .1 . Caso a Con t ra tan t e d e t e rm ine , a m u l t a deverá ser r e c o l h i d a no prazo 

máximo de 20 ( v in t e ) dias, a con ta r da data do r e c e b i m e n t o da comunicação 

env iada pe la au t o r i dade compe t en t e . 

12.7. Caso o v a l o r da m u l t a não seja su f i c i ente para c o b r i r os prejuízos causados 

pela c o n d u t a do l i c i t an te , a Ent idade poderá c ob ra r o v a l o r r emanescen t e 

j u d i c i a l m e n t e , c on f o rme a r t i go 419 do Código Civ i l . 

12.8. À a u t o r i d a d e compe ten te , na iplicação oas sanções, levará e m consideração 

a g rav idade da condu ta do in f r a t o r , o caráter educa t i vo da pena, b e m como 

o dano causado à Administração, observado o \ princípio da 

p r o p o r c i o n a l i d a d e . 

12.9. Se. d u r a n t e o p r o c e s s o d e aplicação de pena l i dade , se h o u v e r indícios 
de prática de infração a d m i n i s t r a t i v a t ip i f i cada pe l a L e i n g 1 2 . 8 4 6 . de 
l g de agosto de 2 0 1 3 . c omo ito les ivo à administração pública nac i ona l ou 

es t range i ra , cópias do processo a d m i n i s t r a t i v o necessárias à apuração da 

r esponsab i l i dade da empresa deverão ser r eme t i das à a u t o r i d a d e 

compe ten t e , com despacho f u n d a m e n t a d o , pa ra ciência e decisão sobre a 

e v en tua l instauração de investigação p r e l i m i n a r o u Processo 

A d m i n i s t r a t i v o oe Responsabilização - PAR. 

12.10. A apuração e o j u l g a m e n t o da? dema is infrações a d m i n i s t r a t i v a s não 

cons ideradas como ato les vo à Administração Pública nac i ona l o u 

es t range i ra nos t e r m o s da Lei n- 17.846, de l e de agosto de 2 0 1 3 , seguirão 

seu r i t o n o r m a l na un idade a d m i n i s t r a t i v a . 

1 2 . 1 1 . O processamento do PAR não in t e r f e r e no s e gu imen to r e gu l a r dos 

processos a d m i n i s t r a t i v o s e pecíficos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal r esu l tan tes de ato les ivo 

c o m e t i d o p o r pessoa jurídica, :om o u sem a participação de agente público. 

12.12. As pena l idades serão o b r i g a t o r i a m e n t e reg is t radas no Cadastro de 

Fornecedores . 
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E N C A R T E - I T E N S 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 1 9 7 2 9 V E Í C U L O A D I E S E L 4 X 4 C A B I N E D U ^ L , C ZR B R / - N C . ! 

1 U N I D A D E 

Especificação : CABINE DUPLA SRV 4X4 
2.7L, 16V OOHC, TRAÇÃO 4X4, COR BR/ 
L 16 V DOHC com Iorque de 25.0 kgf.m e 
159/5.000 cv/rpm. TRANSMISSÃO Automa 
TRAÇÃO: 4*2, 4x4 e 4*4 reduzida cor 
(controle eletrônico de estabilidade), A-TRC 
bloqueio do diferencial traseiro. ACABAMI 
leve aro 18", protetor de caçamos, rt 
maçanetas externas cromadas, estribir 1 

dianteiro e traseiro, para-choque dianteiro 
traseiro cromado, oara-brisa degrade fari 
ACABAMENTO INTERNO: Console entre 
com porta-copos. porta-objetos e descansa-
em couro e material sintético, pacote courc 
maçanetas internas cromadas, porta-cbje: 
traseiro, compartimento refrigerado 
EQUIPAMENTOS: Ar-condícionado auto/diç 
os bancos traseros, direção hidráulica, b 
elétrico de distância ;nclinação e altura, freu 
frontais (dois), de joelho (motorista), 'ate 
computador de bordo com tela Se 4 2' de 
Power, controle de velocidade de cr. zeir 
GPS8, TV Digita®, •'âdic com MP3. cã 
Bluetooth® e conectividade Andrc:d A,, 
eletrônico de estabilidade (VSC) s d e traçãc 
(TSC) e de subida (HAC), sensores de estac 
acendimento automático dos faróis com 
Smart Entry, Push Start, espelho retrovisc 
condução diurna (DRL) Com licenciamenU 
Secretaria da Educação de Itapaié corr 
município de Itapajé, e garantia de 01 
especificado para a entrega. 

AWCMATICA. MODELO 2021, 
MCA °OLAR (040), MOTOR.2.7 
octéncia de 163/5.000 cv/rpm e 
ca de 6 velocidades seqüencial. 

acionamento eletrônico. VSC 
(controle eletrônico de tração) e 
\TC EXTERNO Roda de liga 
:r~jvisores externos cromados, 
i^ais na cor preta, para-oarros 
ia cor ao veiculo para-choque 

oe reUina dianteiros de LED 
bancos aiameiros em couro 

<raços. revestimento dos bancos 
yo.arte e manopla de câmbio), 
) j i a s portas e sob o banco 

no painel. PRINCIPAIS 
tal com salda de ar centrai para 
anco do motorista com ajuste 
s " S ; ; com EBD e BAS, airbags 
? • dois} t le cortina (deis) 

-r,odo dt- condução Eco e 

- s ' e m a multimídia de 8" com 
lera d( ré conexão USB e 
0 •: Apple CsrP!ay. controle 
'A-TRC, assistentt de reboque 

omrrento dianteiros e traseiros, 
empi-izador (follow me home, 

ntsrto eletrocròmico e luz de 
e enplacamento em nome da 
o piineiro emplscatnento no 

"~o frete ineluse até o local 
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREGOEIRA da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, CE 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N. Q 17.08.20 U.OT iPRE 

Senhora Pregoeira, Tendo examinado o Edital do Pregão Eletrônico n Q 17.08.2021.01SPRE, 
apresentamos a presente proposta para registro de preços de futura e eventual Aquisição 
de veiculo a diesel 4X4, conforn e descrição e detalhamento no Te rmo de 
Referência., pelo valor tota l de R$ ( ] , conforme plani lha 
de preços, anexa. 

Sendo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID, QNT. V.UNIT V.TOTAL 

(...) 

Outrossim, declaramos que: 
a) nos preços oferecidos estão inclusas todas as despesas de fornecimento dos bens, 
impostos, encargos, taxas, royalties, seguros, frete - carrego e descarrego; 
b) os bens serão entregues, conforme estipulado na ordem de compra, na sede do 
Município de Itapajé; 
c) O prazo de garantia dos bens é de ( ) meses, contados a par t i r da 
data de entrega na Prefeitura de Itapajé, 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: a) efetuar a entrega dos bens 
solicitados na ordem de compra, no prazo máximo de _ ( ) dias corridos, 
contado a par t i r da data de recebimento da ordem de compra Concordamos em manter a 
validade desta proposta por u m período de 60 (sessenta) dias, contado a par t i r desta data. 
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá u m compromisso de nossa 
parte, observada as condições estipulada no Edital de Pregão. 

Nome, qualificação e assinatura do responsável legal 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO I 

ÍNOMINA E OUALiP. .A 0 FORNECEDOR! DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Itapajé, Estado do Ceará, que, em cumpr imento ao estabelecido na Lei n s 

9.854, de 27/10/1999, publicada nc DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 o , 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a par t i r d ; 14 r quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a ex.iressão da verdade, f i rma a presente, sob as penas 
da Lei. 

(UF), de de 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO I I - CONHECIMENTO DO EDITAL 

DECLARAÇÃO l i 

ÍNOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR!, DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Itapajé, Estado do Ceará, que t em pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e 
que sua proposta atende integralmente .os requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, f i rma a presente, sob as penas 
da Lei. 

(UF), de de 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA | ME) E EMPRESAS DE PEQUENO P O R T E (EPP) 
A empresa inscrita no CNPJ 

n s , sediada (endereço completo) , 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) , portador (a ) 
da Carteira de Identidade n° e do CPF DECLARA, sob as penas da 
Lei, que atende os dispositivos da Lei G mp'ementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
notadamente o art. 3 o , tendo dire i to aos benefícios estendidos pelo referido Diploma, 
estando enquadrada como: 

( ) MICRO EMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO í'0RTE 

(UF), de d e . 

DECLARANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE W 

PROCESSO LICITATÓRIO W 17 .08.2021.01SPRE 

A Prefeitura Municipal de Itapajé, CE. 
CNPj/MF sob o n a 

com ;e<;e na Pa; 
nest^ ÚLO r^piesemado pelo Sr. 

j inscrito(a) no 

inscrito(a) no CPF sob o n Q considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, n i forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS 
n Q17.08.2021.01SPRF RESOLVE registrar os preço? da(s) er-.oresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo o m a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo a condições previstas nc edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n Q h.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata t em por objeto registro de preços para futura e eventual Aquisição 
de veiculo a diesel 4X4. conforn,e descrição e detalhamento no Te rmo de 
Referência.. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especific ações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s] proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MARC/ UNID, QNT. V. UNIT V. TOTAL 

i 
VALOR GLOBAL 

3. ORGAO (S) PARTICIPANTE (S) [j 

3.1. São órgãos e entidades pública I .H t icipantes do registro de preços, tendo como 

gerenciador o(a] Secretaria da Educaçãi : 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro d • 

assinatura, não podendo ser prorrogada 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. A Administração realiz 

intervalos não superiores a 18t 

vantajosidade dos preços registrada 

5.2. Os preços registrados p 

redução dos preços praticados no 

registrado, cabendo à Adminis . 

• fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço regist 

mercado por motivo superveniert 

para negociar (em) a reduçãc dos pr 

5.4. O fornecedor que não a 

mercado será liberado do comprorr 

Preços será de 12 meses, a par t i r da data de sua 

s i , 
I 

a.á pesquisa de mercado periodicamente, em 

(cento e oitenta) dias, a fim de verif icar a 

is nesta Ata. 

oderão ser revistos em decorrência de eventual 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

ração promover as negociações junto ao(s) 

^do tornar-se superior ao preço praticado no 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

eço? aos valores praticados pelo mercado. 

:eitar reduzi^ seu preço ao valor praticado pelo 

issc assumido sem aplicação de penalidade. 
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5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumpr i r o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. l iberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, p sem aolicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprov, rtes "pr^sertados; e 
5.5.2. convocar os demais foi íecedon s para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas n 'gociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condiçõe-; da at? de registro de preços; 
5.7.2. não ret i rar a nota de (mpenhi ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justif icativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se to rnar 
superior àqueles praticados no mer :adc; nu 

5.7.4. sofrer sanção administrat iva cujo efeito torne-o pro ib ido de celebrar 
contrato administrat ivo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) part ic ipante(s) . 
5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

5.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumpr imento da ata, devidamente c improvados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6.CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigaç e s da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições .Io ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo I ao edital do p i o esso licitatório n - 17.08.2021.01SPRE. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitat ivos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de iue trata o § Ia do art. 65 da Lei n 9 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuac o, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Itapajé/CE, 

CONT RATANTE C O N T RATADO (A) 
CNPJ(MF) 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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ANEXO V - MINUT a DE TERMO DE CONTRATO 

do município < e Itapajé, com sede na Rua 

;• inscrito no CNPJ sob o n 2 íeste ato representada peio seu , 
inscrito no CPF n 2 dor v; íte de ominada CONTRATANTE, e o (a) 

| empresa , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n 2 , sediado(a) na 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) portadorfa) da Carte ;ra de Identidade n 2 e de 

CPF n 2 e em observância às disposições da Lei n 2 8.666, de 2 1 de 
junho de 1993, resolvem celebrar o pr< sente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
de Licitação n 2 17.08.2021.01SPRE, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo o? Contrato é Aquisição de veiculo a diesel 4X4, 
conforme descrição e detalhamento n ) T e r m o de Referência., os quais integram este 

',- instrumento, independente de transcrição. 

ti 2. CLÁUSULA SEGUNDA - VÍ-GÊNCA 

y 2.1. O prazo de vigência deste Terrr o de Contrato é até de de 20 , 

,v contados da data de sua assinatura. 
r i 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ). 
3.2. No valor acima e^tão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive t r ibutos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e c )merc:ais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumpr imento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária próoria prevista no orçamento da , na classificação 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. 0 prazo para pagamento será de até 30 ( tr inta ) dias, contados a par t i r da data da 
apresentação ds Nota Fiscal/Fat ra acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das ol rigações da Contratada. 
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5.2. O pagamento somente será efeti.ado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela C mtratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos no Termo de Referência e neste Termo de Contrato. 
0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica cc 1 lie onado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Co, atada ~om os bens efetivamente entregue a 
Contratante, bem como às seguinte: corr.pr v ç c ? : . qu< deverão obrigator iamente 
acompanhá-la: 

a. Da regularidade fiscal c< nststada através de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação meni i nn da no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última 
nota fiscal ou fatura que tenha s: dc paga pe'a Administração. 

5.3. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstância que impe :a a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á apóf a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Cont<- itante. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n Q 123, de 2006, não sc frerá i retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidcs por aquele regime. Ho entanto o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação oor meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previste na referida Lei Complementar. 

5.4. O pagamento será efetuado po • meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-rorrente, na agêi cia e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto ia legislação vigente. 

5.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emit ida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.6. A Contratante não se respons?bi!i?ará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventu: a não tenha sido acordada no contrato. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos ie pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data l imi te prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = i < N :: VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a 
fórmu',1 

1= ( 6 / 1 0 9 ) 
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N = Número de dias entre a data l imi te prevista para o 
pagamt nto e a data do efetivo pagamento 
VP = Va'or da Parcela em atraso 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTL 
6.1. 0 reajuste será de acordo com o Edital de processo licitatório n 2 

17.08.2021.01SPRE, seus anexos e a ata de registro de preços n 2 . 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O recebimento do objeto se d irá segundo as regras dispostas no Termo de 

Referência, anexo I ao processo licitatóri ) n 6 17.08.2021.01SPRE. 

8. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência do 
processo licitatóri i n°-17 08.2021.01SPRE 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATAM" E e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência do processe licicatc < n 2 17.08.2021.01SPRE. 
9.2. O contrato poderá ser sublocadn d- acordo com a conveniência da administração e, 
autorizado previamente por esta. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As infrações e sanções são aque as prevista no Termo de Referência do processo 

licitatório n 2 17.08.2021.01SPRE 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA RESCISÃO 

11.1. O presente Te:-mo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei n 2 8.666, de 1993, com as ronsequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o dire i to à prévia e ampk defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os i ire i tos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrat iva prevista t o art, 77 d? Lei n Q 8.656, de 1993. 
11.4. O te rmo de rescisão será precedndo de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação des pagamentos ;á efetc •cs e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas; 
11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referência. 

12. DOS CASOS OM'SSOS 

Prefeitura Municipal c*e Itapajé * CNPJ: 07.683.956/0001-84 
Av. Antônio Pereira de Melo. 353 Alto dos Bernardos. Itapajé/CE | Cep 62.600-000 

www.itapaje.ce.gov.br 



* P R E F E I T U R A D E 
_ _ ' . í TAPAJE 

R U B R I C A 

12.1. Os casos omissos serão decidid >s peia CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n Q 8.666, de 1993 e Gemais normas federais de licitações e contratos 
administrat ivos e, subsidiariarnente, segunoo as disposições contidas na Lei n Q 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e ro rmas e orincípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiíLi PUI LI A > O 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, na Imprensa Oficial do Município de ITAPAJÉ/CE, no prazo previsto na Lei n e 

8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • FORO 
14.1. O Foro para solucionar os litígi >s que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comi rca do Municie i d 2 i ' LA :)AIÉ/CE. 

Para firmeza e validadí do pactuado o presente T=rmo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igua! teor, que, depois le Hdo e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

/CE, 

CNPICMFJ: 
CONTRATANTE 

CNPJ(MF): 
CONTRATADA 
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